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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 72 de 25 de maio de 2020
Dispõe sobre a alteração no Decreto 
n° 23, de 17 de março de 2020, e dá 
outras providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica acrescentado no art. §1º do art. 2º, do 
Decreto n° 23, de 17 de março de 2020, que declarou 
situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA em saúde pública no Município de 
Monsenhor Paulo, em razão do surto de doença respiratória 
SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus COVID-19), 
dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento 
previstas na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020,  institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID-19 e dá outras 
providências, os incisos XI e XII, conforme segue:

Art. 2º.....................

§1º........................

(...)

XI – Presidente da Câmara de Vereadores;

XII – Representante da Polícia Militar do Estado de 
Minas Gerais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 25 de maio de 2020.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal
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